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LEI MUNICIPAL Nº 1.458/2025 
 

 

SÚMULA:  “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A REALIZAR BAIXA DE 
BENS MÓVEIS DO PATRIMÔNIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAITA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, OSMAR 
ANTONIO MOREIRA, Prefeito de Paranaíta, 
sanciono a seguinte Lei,  

 
 

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar baixas patrimoniais de bens 
públicos inservíveis, constantes nas Relações de Bens por Origem e por Imagens 
em anexo, as quais fazem parte integrante da presente Lei. 
 
Art. 2º. Os bens públicos inseríveis dispostos nos Relatórios em anexo, foram 
devidamente avaliados pela Comissão Permanente de Reavaliação, Depreciação, 
Baixas e Inventário de Bens Móveis e Imóveis instituída pela Portaria Municipal nº. 
426/2025. 
 
Art. 3º. Conforme Relatório em anexo, os bens públicos inservíveis somam a 
quantidade de 221 (duzentos e vinte e um) bens, avaliados no valor total de R$ 
59.292,21 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e dois reais e vinte e um 
centavos). 
 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

 
PARANAITA/MT, em 14 de julho de 2025. 

 
 

OSMAR ANTÔNIO MOREIRA 
Prefeito de Paranaíta/MT 

 
 

 






































































































